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Indicação nº 126/2024 

INDICO A NECESSIDADE DA PERFURAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO 
PARA ATENDER A COMUNIDADE DA 
COLONIA GOIAS NESSE MUNICIPIO. 

 
Diante dos preceitos regimentais e com anuência do Soberano Plenário, requeiro a 

Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis, que encaminhe expediente indicatório ao 
Executivo Municipal, mostrando-lhe a necessidade acima mencionada. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

Senhor Prefeito, 

Senhores Vereadores, 

 
Justificamos a presente indicação, levando em consideração que a população 

dessa comunidade vem sofrendo com a falta de agua, sendo necessária uma ação rápida 
do Poder Público para que tome as providências necessárias para amenizar esse 
problema.  

O acesso à água potável é fator de grande importância para a qualidade de vida da 
população, sendo indispensável que possamos disponibilizar toda a estrutura adequada 
para a comunidade supracitada que está sofrendo com a escassez no acesso a este bem 
tão precioso.  

Logo, é dever do Poder Público garantir melhorias na qualidade de vida da 
população, sendo imprescindível que seja realizada a perfuração desse poço artesiano, 
atendendo os pedidos da comunidade. 

Por esta razão, solicito apoio a esta Casa de Leis, pois assim estaremos fazendo 
nosso papel de porta-voz da população Porto-alegrensse, e desta já, requeiro o 
acatamento desta indicação pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal da cidade. 

 
É o que tenho a justificar.  

 
Porto Alegre do Norte/MT, aos 03 dias do mês de setembro de 2024. 

 
 
 

Jeferson Magrinho 
Vereador - Republicanos 
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